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PORTARIA ENBPar Nº 016/2022/PR, de 16 de setembro de 2022. 

 
 
Designa empregados da ENBPar para compor a 
Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE PARTICIPAÇÕES EM ENERGIA 

NUCLEAR E BINACIONAL S.A - ENBPAR, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em 
observância ao disposto na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da ENBPar, aprovado em 12 de abril de 2022, 

 
CONSIDERANDO: 
a) O Contrato nº 0004/2022, celebrado em 07 de julho de 2022, entre a ENBPar 

(Contratante) e a Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON (Contratada), tendo por 
objeto a prestação de serviços especializados de gerenciamento e implementação das atividades 
técnicas, administrativas, de planejamento, de controle de qualidade, de apoio logístico, de 
fiscalização da execução dos serviços e de elaboração de processos para contratar empresas que 
prestarão serviços para atender as necessidades da ENBPar, envolvendo os setores de pessoal, 
administrativo, TI, jurídico e serviços adicionais necessários e suficientes ao funcionamento da 
ENBPar;  

b) O Edital de Licitação nº 002/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO, para contratação de links 
de comunicação empresarial, dedicados de alta velocidade para a ENBPar, visando o acesso à 
rede mundial de computadores - INTERNET e serviços complementares de telefonia VOIP para 
integração ao MICROSOFT TEAMS, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os empregados da ENBPar ALEXANDRE ROBERTO GUALTER BASTOS, 

inscrito no CPF nº 961.190.637-49; e FRANCISCO ANTONIO TRIGO MINERVINO, inscrito no CPF 
nº 005.901.137-80, para, em conformidade com o disposto no art. 18 do Decreto nº 10.024/2019, 
comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro do Edital de Licitação nº 002/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO, com a atribuição de auxiliarem o Pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

 
Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na presente data. 

 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 

NEY ZANELLA DOS SANTOS 
Diretor-Presidente 
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